
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº  ____/2025 

 
 

Dispõe sobre o reconhecimento da 
Utilidade Pública Municipal da 
Associação Cultural Chegados de 
Marley - ACCM. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
   
Art. 1º Fica reconhecida a Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL CHEGADOS DE MARLEY-ACCM, associação sem fins econômicos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 52.990.590/0001-40 

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, 
Plenário Vereador Érico Hackradt – Palácio Padre Miguelinho, 
Natal, 22 de outubro de 2025. 

 
 

 
 
 

____________________________________________ 
Brisa Bracchi 

Vereadora PT – Natal/RN  

 



 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
 
Inicialmente registramos que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL CHEGADOS DE 

MARLEY-ACCM fora criada em 20 de novembro de 2024, registrada no início do ano 
de 2025 e, desde então, segue em atividade junto aos norte-rio-grandenses.  

Mister destacar que os objetivos listados no documento de fundação e 
transcrito nos ditames estatutários traduz sobremaneira os objetivos da ACCM. Senão 
vejamos:  

 
“(...) A Associação Cultural Chegados de Marley tem por finalidade maior 
atuar na área da cultura, com ênfase no reggae. Podendo atuar também na 
assistência social, educação e esporte junto a crianças, jovens e adultos. 
Também serão suas prioridades precípuas, não exclusivamente:  
I- Manter atividades culturais permanentes que resultem e incentivem 
mobilização social através da expressão cultural;. 
II - Manter, incentivar, promover e fomentar toda sorte de luta contra as 
drogas e dependência química; 
III - Primar pelo método participativo com as organizações parceiras e 
comunidades atendidas; 
IV- Realizar e implementar projetos e programas, promovendo parcerias 
entre organizações da sociedade civil com órgãos públicos e organismos de 
cooperação técnica e financeira internacionais e instituições privadas, nas 
suas áreas de atuacão:(...)”. 
 

Importante ratificar que a ACCM no cumprimento de suas finalidades presta 
relevantes serviços à comunidade potiguar e, por este motivo, entendemos relevante o 
reconhecimento de Utilidade Pública a esta organização social. 

Por tal fato, apresentamos a presente proposição para análise das e dos pares 
que compõem esta Casa do Povo, e aproveito a oportunidade para reiterar os protestos 
da minha perfeita estima e distinta consideração. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, 
Plenário Vereador Érico Hackradt – Palácio Padre Miguelinho, 
Natal, 22 de outubro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
Brisa Bracchi 

Vereadora PT – Natal/RN 

 



















































































































 
 

 

 
Rua Desembargador Dionísio Filgueira, 763 - Petrópolis - Natal/RN - CEP 59014-020. 

 

IDENTIFCAÇÃO DO PRESIDENTE 
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IDENTIFCAÇÃO DO TESOUREIRO / COORDENADOR EXECUTIVO 
 

 

 

 

 


























